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(ii) até 21/9/2014, demonstrar conhecimentos e aptidão, ten-
do como base os requisitos da seção 61.137 e 61.139 deste Re-
gulamento, na extensão determinada pela ANAC, como aplicável
para aviões ou helicópteros. Se não houver curso teórico e prático
aprovado para o tipo no Brasil, esta instrução pode ser ministrada
por um PC/PLA devidamente habilitado no tipo, de acordo com
programa de treinamento aprovado pela ANAC; e" (NR)

VII - O parágrafo 61.233(a)(5)(iii) passa a vigorar com a
seguinte redação:

"61.233 ....................................................................................

(a) .............................................................................................

(5) ............................................................................................

(iii) para as demais categorias de aeronaves: até 21/9/2014, o
solicitante deve possuir a experiência requerida para a concessão
de uma licença de piloto comercial apropriada à categoria de
aeronaves corresponde à licença na qual será averbada a ha-
bilitação de instrutor de voo, exceto para a habilitação de ins-
trutor de voo por instrumento, quando, então deve comprovar,
adicionalmente, possuir experiência mínima de 50 (cinquenta)
horas de voo IFR real em comando. A partir de 22/9/2014, o
solicitante deve possuir 200 (duzentas) horas de voo como piloto
em comando na categoria de aeronave para a qual requeira sua
habilitação de instrutor de voo, sendo que, pelo menos 15 (quin-
ze) dessas horas devem ter sido realizadas nos 6 (seis) meses
precedentes a sua solicitação;" (NR)

VIII - O parágrafo 61.237(f) passa a vigorar com a seguinte
redação:

"61.237 .....................................................................................

(f) Até 21/9/2014, as prerrogativas desta subparte se aplicam
aos pilotos comerciais e pilotos de linha aérea quando estiverem
ministrando instrução de voo em empresas de transporte aéreo
público, serviços aéreos especializados e serviços aéreos priva-
dos." (NR)

Parágrafo único. A Emenda de que trata este artigo encontra-
se publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência
(endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igual-
mente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico
www.anac.gov.br/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÕES DE 20 DE JUNHO DE 2014

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 206 a 208 da Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, e 51 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, e considerando o que consta do processo nº
60800.190799/2011-94, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 20 de junho de 2014, decide:

Nº 76 - Revogar as autorizações para funcionamento no Brasil e para
operação, no território nacional, de serviço de transporte aéreo in-
ternacional regular de passageiro outorgadas à empresa estrangeira
TRANSAERO AIRLINES, da Rússia. Ficam revogadas as Decisões
nºs 4, de 4 de janeiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 5 de janeiro de 2011, Seção 1, página 18, e 140, de 20 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, Seção 1, página 3.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o que consta do processo nº 00058.057459/2013-42,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 20 de junho de 2014, decide:

Nº 77 - Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária ADEY
TÁXI AÉREO LTDA. - ME, CNPJ nº 63.193.981/0001-50, com sede
social em Salvador (BA), a explorar serviço de transporte aéreo pú-
blico não regular na modalidade táxi aéreo.

Estas Decisões entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 20 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso das atribuições que lhe confere o art. 41,
incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n°
110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, nos termos
do disposto na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, com
fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 1.446 - Alterar e renovar a inscrição do Aeródromo público de
Porto Alegre - Salgado Filho, RS (código OACI: SBPA) no cadastro
de aeródromos. Processos nºs 00065.020554/2014-82 e n°
00065.049372/2014-93. A renovação de inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
revoga as disposições em contrário.

No- 1.447 - Altera e renova a inscrição do aeródromo público de
Aracati/CE (código OACI: SNAT) no cadastro de aeródromos. Pro-
cessos nº 00065.073204/2013-38 e n° 60800.031172/2010-11. A re-
novação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Fica revogada a
Portaria DAC nº 366/SIE, de 22 de abril de 2004, publicada no Diário
Oficial da União, de 31 de maio de 2004. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 18, DE 20 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003, no Decreto no

6.323, de 27 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo no

21000.000408/2009-06, resolve:
Art. 1o Instituir o selo único oficial do Sistema Brasileiro de

Avaliação da Conformidade Orgânica, e estabelecer os requisitos para
a sua utilização, na forma desta Instrução Normativa e de seus Ane-
xos I a IV.

Parágrafo único. O selo do Sistema Brasileiro de Avaliação
da Conformidade Orgânica somente poderá ser utilizado nos produtos
orgânicos certificados, oriundos de unidades de produção controladas
por organismos de avaliação da conformidade credenciados no Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2o O selo será utilizado conforme modelos constantes
nos Anexos I, II e III da presente Instrução Normativa, nas ver-
sões:

I - colorida: preto (100% K) e verde (100% C + 100% Y),
conforme o Anexo I;

II - preto e cinza: preto (100% K) e cinza (30% K), con-
forme o Anexo II; e

III - preto ou branco: preto (100% K), conforme o Anexo III,
sendo que no caso da versão em cor branca, o fundo deve ser obri-
gatoriamente transparente.

§ 1o Nos modelos constantes nos Anexos I, II e III, um fio
de contorno deve delimitar irregularmente a figura, acompanhando
seu desenho, com o fundo que preenche o seu interior em cor branca
ou transparente.

§ 2o O uso do fundo transparente somente é permitido quan-
do a cor do rótulo, da embalagem, ou do produto contrastar com a cor
dos caracteres do selo permitindo sua identificação.

Art. 3o Para garantir a integridade do selo deve-se obedecer
aos seguintes requisitos:

I - a tipografia usada na construção do selo é a Helvetica
Neue Bold;

II - para preservar a legibilidade do selo não é permitido
reduzir sua aplicação a medidas inferiores a 2,5 cm;

III - fica estabelecida a área delimitada em volta do selo
como área de respiro, onde não podem ser aplicados quaisquer de-
senhos, fotos ou textos;

IV - para definir as proporções entre os elementos que cons-
tituem o selo e a área de respiro fica estabelecido o módulo de
referência X, na forma do Anexo IV, desta Instrução Normativa,
sendo que o X equivale à altura da letra "I" da palavra ORGÂ-
NICO;

V - o fundo da área de respiro deve ser transparente, per-
mitindo que a cor do rótulo prevaleça;

VI - a identificação do sistema de avaliação da conformidade
orgânica (sistema participativo ou certificação por auditoria) é apli-
cada na área de respiro e pode ser nas cores preta ou branca, de forma
a permitir melhor visualização; e

VII - o selo deve ser aplicado na rotulagem do produto,
buscando não poluir nem encobrir nenhuma informação, sendo ve-
dadas sua associação à marca comercial e sua aplicação na forma de
etiqueta.

Parágrafo único. Nos casos em que o selo em sua medida
mínima não caiba no rótulo da embalagem primária do produto, este
deverá ser aplicado com medida não inferior a 1,0 cm, sendo obri-
gatória a comercialização destes produtos no varejo em embalagem
secundária que contenha o selo com medida mínima de 2,5 cm.

Art. 4o As artes do selo a serem utilizadas serão repassadas
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento aos Or-
ganismos de Avaliação da Conformidade Orgânica credenciados, para
disponibilização gratuita aos produtores cujos produtos tenham obtido
certificação.

Art. 5o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6o Fica revogada a Instrução Normativa no 50, de 5 de
novembro de 2009.

NERI GELLER

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
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